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Diário Oficial
Edição nº 318/2024

Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o 
imóvel situado na Estrada Municipal Jose Teófilo Galhardo Filho (Zico Galhardo), s/nº, Bairro Fila, no 
município de São Luiz do Paraitinga - SP, com localização aproximada na seguinte coordenada UTM – Zona 
23K: Longitude 468760.55m E Latitude 7429036.47m S, lavrou-se termo de notificação em 17 de maio de 
2024, às 16h43min. (fixado na porteira em vista a ausência do proprietário/responsável), pela fiscal de 
obras particulares, considerando a constatação da intervenção realizada às margens do Rio do Chapéu 
(Área de Preservação Permanente), como também quanto à realização de terraplanagem, solicitando-se a 
apresentação da documentação (como escritura, contratos, mapas, projetos e afins), ou realização de 
protocolo online pelo site <https://eouve.com.br/> com a devida referência ao número de notificação e 
documentos anexos, no prazo máximo de 24h, ou seja, até 16h43min do dia seguinte para devidos 
esclarecimentos e regularização da situação.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 06-2024 - 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES Edição nº 318, 20 de maio de 2024
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Termo de Ciência - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “MEGALIMP”, CNPJ 36.818.593/0001-45, 
instalado no trecho elevado da Rua Monsenhor Ignacio Gioia, Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga, na data 
de 11 de abril de 2024 entre 17h06min e 17h42min, foi cientificado, pelo Fiscal Municipal, que NÃO ESTÁ 
AUTORIZADO o uso do trecho elevado da Rua Monsenhor Ignácio Gioia (ao lado do Mercado Municipal) 
para realização de feiras ou eventos de qualquer natureza, bem como o estacionamento de veículos. 
Sendo PERMITIDO APENAS que os comerciantes locais entrem com veículos visando o devido 
abastecimento de seus comércios (carga e descarga).

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “RESTAURANTE E PIZZARIA SABOR 
CAIPIRA”, CNPJ 41.405.864/0001-70, instalado no trecho elevado da Rua Monsenhor Ignacio Gioia, Bairro 
Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 11 de abril de 2024 entre 17h06min e 17h42min, foi cientificado, 
pelo Fiscal Municipal, que NÃO ESTÁ AUTORIZADO o uso do trecho elevado da Rua Monsenhor Ignácio 
Gioia (ao lado do Mercado Municipal) para realização de feiras ou eventos de qualquer natureza, bem 
como o estacionamento de veículos. Sendo PERMITIDO APENAS que os comerciantes locais entrem com 
veículos visando o devido abastecimento de seus comércios (carga e descarga).

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “NICEIA DE FATIMA DOS SANTOS DA 
CONCEIÇÃO”, CNPJ 54.345.93/0001-36, instalado no trecho elevado da Rua Monsenhor Ignacio Gioia, 
Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 11 de abril de 2024 entre 17h06min e 17h42min, foi 
cientificado, pelo Fiscal Municipal, que NÃO ESTÁ AUTORIZADO o uso do trecho elevado da Rua 
Monsenhor Ignácio Gioia (ao lado do Mercado Municipal) para realização de feiras ou eventos de 
qualquer natureza, bem como o estacionamento de veículos. Sendo PERMITIDO APENAS que os 
comerciantes locais entrem com veículos visando o devido abastecimento de seus comércios (carga e 
descarga).

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “ARMAZEM DE FRUTAS E VERDURAS 
SHOWQUITO”, CNPJ 52.765.820/0001-78, instalado no trecho elevado da Rua Monsenhor Ignacio Gioia, 
Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 11 de abril de 2024 entre 17h06min e 17h42min, foi 
cientificado, pelo Fiscal Municipal, que NÃO ESTÁ AUTORIZADO o uso do trecho elevado da Rua 
Monsenhor Ignácio Gioia (ao lado do Mercado Municipal) para realização de feiras ou eventos de 
qualquer natureza, bem como o estacionamento de veículos. Sendo PERMITIDO APENAS que os 
comerciantes locais entrem com veículos visando o devido abastecimento de seus comércios (carga e 
descarga).
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A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “PETISCO LUIZENSE”, CNPJ 
30.313.070/0001-60, instalado no trecho elevado da Rua Monsenhor Ignacio Gioia, Bairro Centro, São Luiz 
do Paraitinga, na data de 11 de abril de 2024 entre 17h06min e 17h42min, foi cientificado, pelo Fiscal 
Municipal, que NÃO ESTÁ AUTORIZADO o uso do trecho elevado da Rua Monsenhor Ignácio Gioia (ao 
lado do Mercado Municipal) para realização de feiras ou eventos de qualquer natureza, bem como o 
estacionamento de veículos. Sendo PERMITIDO APENAS que os comerciantes locais entrem com veículos 
visando o devido abastecimento de seus comércios (carga e descarga).

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “AGROPECUARIA OLIVEIRA & OLIVEIRA 
LTDA”, CNPJ 73.127.698/0001-84, instalado no trecho elevado da Rua Monsenhor Ignacio Gioia, Bairro 
Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 11 de abril de 2024 entre 17h06min e 17h42min, foi cientificado, 
pelo Fiscal Municipal, que NÃO ESTÁ AUTORIZADO o uso do trecho elevado da Rua Monsenhor Ignácio 
Gioia (ao lado do Mercado Municipal) para realização de feiras ou eventos de qualquer natureza, bem 
como o estacionamento de veículos. Sendo PERMITIDO APENAS que os comerciantes locais entrem com 
veículos visando o devido abastecimento de seus comércios (carga e descarga).

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que a Sra. “MARIA H. R. B.”, residente no trecho elevado da Rua 
Monsenhor Ignacio Gioia, Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 11 de abril de 2024 entre 
17h06min e 17h42min, foi cientificado, pelo Fiscal Municipal, que NÃO ESTÁ AUTORIZADO o uso do 
trecho elevado da Rua Monsenhor Ignácio Gioia (ao lado do Mercado Municipal) para realização de 
feiras ou eventos de qualquer natureza, bem como o estacionamento de veículos. Sendo PERMITIDO 
APENAS que os comerciantes locais entrem com veículos visando o devido abastecimento de seus 
comércios (carga e descarga).

Página 5 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 1 - 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 6 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



Página 7 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 2 - 
DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO - 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 8 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



Página 9 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 3 - 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 10 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 7 - 
RESTOS A PAGAR - 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 11 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 6 - 
RESULTADO PRIMÁRIO - 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 12 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 6 - 
RESULTADO NOMINAL - 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 13 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024



PREFEITURA MUNICIPAL - PREFEITURA MUNICIPAL - RREO - ANEXO 08 - 
25% ENSINO - 2º BIM 2024 Edição nº 318, 20 de maio de 2024

Página 14 de 34

Edição nº 318 - São Luiz do Paraitinga, 20 de maio de 2024
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Termo de Notificação nº 45/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o Sr. “Fernando P.”, proprietário do imóvel situado na Rua 
Padre Rodolfo Komorek, Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 06 de maio de 2024, às 09:57, foi 
notificado pelo Fiscal Municipal, a descartar material (vegetação) nos dias de sexta-feira pela manhã.

 

Termo de Notificação Reiterada nº 1/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o Sr. “Fernando P.”, proprietário do imóvel situado na Rua 
Padre Rodolfo Komorek, Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 09 de maio de 2024, às 16:28, foi 
notificado reiteradamente pelo Fiscal Municipal, caso tenha dúvidas referente ao descarte de material 
(vegetação), procurar a prefeitura antes de realizar o descarte.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE NOTIFICAÇÃO - FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPAL Edição nº 318, 20 de maio de 2024
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Termo de Orientação nº 26/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “Barbearia”, instalada na Rua Coronel 
Manoel Bento, Nº 264, Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 13 de maio de 2024 às 09h24min, 
foi orientado, pelo Fiscal Municipal, a providenciar à devida licença junto a prefeitura.

 

Termo de Orientação nº 27/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o Sr. “Amarildo R. D.”, residente à Rua Dr. Oswaldo Cruz, 
Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga, na data de 15 de maio de 2024 às 10h26min, foi orientado, pelo 
Fiscal Municipal, a providenciar a retirada de material depositado em logradouro público.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE ORIENTAÇÃO - FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPAL Edição nº 318, 20 de maio de 2024
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Aviso de licitação.

A P.M. de S.L. do Paraitinga torna pública a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
015/2024, Edital nº 019/2024, Proc. Adm. N° 023/2024.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Início da disputa: 04/06/2024 às 09h00.

Local da realização no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – PORTAL DE COMPRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/.    

Edital na íntegra poderá ser consultado ou baixado gratuitamente no site: 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL - AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 318, 20 de maio de 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA.

A P.M. de S.L.do Paraitinga torna pública que a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica N° 
01/2024, Proc. Adm. N° 08/2024 e Edital 07/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DE ESTRADA VICINAL - BAIRRO 
DA ÁGUA SANTA”, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL E DO CONVÊNIO 
932238/2022, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, foi declarada 
FRACASSADA.
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Portaria Municipal nº 118, de 20 de maio de 2024.
“Dispõe sobre a Designação de Gestor do Convênio junto à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa 
Civil do Estado de São Paulo – “Construção de Ponte de Concreto Armado sobre o Rio do Turvo no Bairro 
do Turvo no Município SLP.”
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE, Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar a Sra. Fabiane Lapido, contadora, devidamente habilitada no CRC n° SP***843/O-* e a 
Sra. Célia Regina Alves da Silva, Engenheira Civil, inscrita no CREA/SP, sob n° ***00825**-SP para, 
respectivamente, exercerem as funções de gestora financeira e responsável técnica do convênio 
formalizado com a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado de São Paulo – 
“Construção de Ponte de Concreto Armado sobre o Rio do Turvo no Bairro do Turvo no Município SLP.”
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 108/2024.
 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, aos 20 de maio de 2024.
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE
Prefeita Municipal
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